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lnformação JurÍdica no 512024

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei no 2t2024

EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
FINANCEIRO. ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE
VíCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
MANIFESTAÇÃO PELA CONTINUIDADE
DA TRAMTTAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se Projeio de Lei apresentado pelo Chefe do Poder

Executivo que visa obter autorização para abertura de crédito adicional

especial no orçamento no valor de R$ 61.200,00

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (p. 4).

g. ôs autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato. . 
ANÁLISE JURIDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, pois envolve abertura de crédito no

orçamento do Município, estando obedecida a regra constante do inciso I

do art. 17 da Constituição Estadual2.

5. A iniciativa do projeto atende aos ditames do inciso lV do art. 37

da Lei Orgânica3.

1 Art. 70. A matéria sujeita à apreciação das Comissôes Permanentes poderá ser analisada
previamente pela Procuradoria da Casa, por décisão do Presidente da Câmara, ao despachá-
la, ou, posteriormente, por solicitação dos Presidentes das comissões.
2 Aí1..17. Compete aos MunicÍpios: I - legislar sobie assuntos de interesse local.
3 Art. 37 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipalas leis que disponham sobre:
lV - matéria orçamentária. [grifei]
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Crédito adicional é aquele destinado a suportar as despesas

decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do drçamentoa. Será

considerado especrat se destinadq a suprir objetivo não previsto no

orçamento, e suplementar, se objetiva "reforçar a verba ja prevista no

orçamento, /nas que se revelou insuficiente para acorrer às reaLs

necessrUa des da obra ou do seruiço'$.

7. Conforme se deduz de recorte do quadro de detalhamento da

despesa orçamentária do Município (anexo a esta informação), não existe

previsão de recursos para as despesas elencadas no art. 1o do projeto,

caractenzando-se, portanto, como créd ito ad iciona I especialG.

L Para suportar as despesas decorrentes da abertura do crédito, o

autor indica como recursos a anulação de dotação orçamentária7.

9. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de

inconstitucíonalidade.

10. Quanto ao motivo da abertura de crédito especial - realização

de procedimento de licitação para contratação de serviço consultoria -

a Leino 4.32011964:
Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
s MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 19 ed. atualizada por Giovani da Silva
Conalo. São Paulo: Malheiros Editores, 2021, p.556.
6 Leino 4.320119ô4:
Art. 41. Os créditos adicionais clasaificam-se em:
| - suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo orçamentária;
ll . especiais, o8 destlnados a despesas pera as quais não haja,dotação or.çamentária
especÍfica;
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgcntes e imprevistas, 6m caso de sueÍTâ;
comoçáo intestina ou calamidade pública. [grifeil, , .

7 Leino 4.32011964:
Art. 43. A abertgra dos créditos suplementares e eep€ciais depende da existência de recursos
disponÍveis para acorer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos, para o Íim deste artigo,.desde que não comprometidos:
ll! - os resultantes de anulação parclal ou total de dotações orçamentárlas ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei,' lgrlfell
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incumbe às comissões temáticas, se assim entenderem conveniente, a

obtenção de maiores informações para subsidiar seus pareceres, já que

tangenciam ao próprio nrérito da proposição, o que refoge da atuação da

Procuradoria.

CONCLUSÃO

13. Ante o exposto, opina-se pelà continuidade da tramitação,

atentando-sê para a observação do item 15.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 29 de fevereiro de 2024.

Leandro Sllva Raimundo
Procurador

OABTPR no 5í.6í8
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c) Da Técnica Leglslativa

, 11. O projeto atende, em geral, as regras de técnica legislativa.

12. Há erros de digitação que podem ser corrigidos quando da

elaboração de eventual redação Íinal, prescindindo-se de emenda.
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MT]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2024 Versão: 4

OUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - O.D.D.

rn-nrqsrpnÉucrLs L coNsónctos púst-tcos MEoIAtvTE coNTRATo DE RATEIo

RATEIo PELA PARTTCIPÁÇÃo EM CoNSÓRCIo PÚBLIco

010O0 - Recmor Ordinárlu (Livrs)
APLICAÇÔES DIRETAS

DIÁRIAS.CTVIL

00104 - Demig Impostos Vinculados à Educação Bárice

MATERIAL DE CONSTJMO

00lM - Demris Impostos Vincuhdo3 à Educrçio BÁsicg

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JUÚDICA

ü)10,1 - Demris Impoctos Vinculedor à Educaçlo Básica

INDENIZ AÇÔES E RESTITI,'IçOES

A}LICAÇÔES DIRETAS

CONTRTBUIÇÔES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA

01000 - Recüsos Ordlnárior (Ltra)
!'ENCIMENTOS EVANTAGENS FDiAS. PESSOAL CIVIL

00101 - Frndeb 607ô

00102 - Fundeb,í07"

00103 - 57o robre Trensferêncirs Conrtitucionrir FUNDEB

CONTRIBUIÇÔES PAIRONAIS

00t01 - Fuodeb 607.

00102 - Fundeb40oá

ü)103 - 57c aobr€ Tnncferênciu Comtitucionrir trIrNDEB -

A}LICAÇÂO DIRETÀDECORRENTE DE OPERAÇÂO ENTP€ ÓRGÃOS, FUNDOS E

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS
CONTRIBUÇÔES PATRONAIS

1D101 - Fundeb 607o

00102 - Fundeb 40oÁ

00103 - 57. sobre Trsnsferêncls.Con!ühcloDrfu FUNDEB

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCTA§ A INSTITUIÇÔES PRIVADAS SEM FINS LUCRATÍVOS

sr.lBvENÇÔEs sochrs
15 . EMENDÀ§ IMPOSITIVAS INDTVIDUAIS. 2%

1ó - EMEI§DA§ IMPIO§ITTVÂS DE EANCADÀ. 1%

,7 - EMEI\IDÂS MODIFICATIVAS

OlfiIl - Recmr Ôrdinártos (Ltvre.)

A?LICAÇÔES DIRETAS

otmios geNEpÍCIoS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILTTAR

01fi)0 - Recunos Ordinárior (Livres)

MATERIALDE CONSUMO

00102 - Fmdeb 40%

00103 - 57. sbr€ Tmnrf€rêtrci$ Conldtuciomtu FITNDEB

0

0

0

0

0

3.3.71.00.00.00

3.3.7 1.r0.00.00

3.3.71.70.00.00

3.3.?0.00.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.9-r.00.00

0 3.3.9í1.93.00.00 00104 - Demais Impostos Vlnculsdos à Educaçio BÁsica

06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
06.002:1r.0ü0.0000.0.000. Educaçãô
06.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundameutal
06.002.t2.361.0602.0.000. .CoNSTRUINDOOFUTURO

06.002,12.161.0602.1.026. Comtruir/Rcformar Escolas de Encino Fundamental

4.O.OO.OO.OO.OO DESPESASDECAPITAL

4.4.00.00.00.00 n$vESTtMENTos

4.4.90.00.00.00 ApLrcAÇÔES DrRÉTAS

4.4.90.sr.00.00 oBRÀSEINSTALAÇÔES

0 4.4.90.51.00.00 00103 - S% §obre Trânsferêtrcias Consütucionei3 FIINDEB

0 4.4.90.51.t10.00 00104 - Demris lmpostos !'inculados à Edtcação Básice

06j992.!AlÍ1.!§0-2_?.92S. SeçõodeEnsinoFundrmentrl

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CoRRENTES

3.I.OO.OO,OO.OO PESSOAI E ENCARGOS SOCTAIS
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i. r.so.oz.oo.oo

3. t.90.07.00.00

3.1.90.t t..00.00

3.1.90.r r.00.00

3.1.90. I 1.00.00

3.1.90.1 1.00.00

3. I.90. I 3.00.00

3. r.90. I 3.00.00

3.1.90. I 3.00.00

3. r.90. l 3.00.00

3.1.91.00.00.00,

3.1.9 l.13.00.00

3.t.91.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.00.00.00.00

3.3.50.00.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.50.41.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.s0.43.00.00

3.3.90.00.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90-30.00.00

3.3.90.30.00.00

14.592.013,00

I 1.376.000,00

10. r73.000,00

. 1.000,00

1.000,00

9.810.000,00

8.222.9@,N

62.520,00

r524,520,00

:r62.ooo,oo

2ó,í.000,00

10.000,m

. 8&000,m

r.203.000,00

1.203.m0,00

952.000,00

10.000,00

2{1.0(n,00

3.2t6.013,00

679. r33,00

679.133,00

ó9.000,00

2r3.435,00

56.ó9t,00

330.000,00

2.536.8E0,00

.25.000,00

25-000,00

r47.000,00

r65.000,00

u0.000,00

0

0

0

0

0

0

0

0
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iExcrcicio: 2ü24 Versão: 4
iOUÂDBCI.DO PEIÂLHAMEIITQj)ADE§PE§A - Q'D.D.

001{14 - Demrlr Itportd VlDcul*dor à EdocaçIo Bfulo

Ollxr0 - Rscurrot Ordlnfutor (Ltvs)
M.ATERIAL, BEM OU SERVTÇO PÂRÁ DI§TRTBUIÇÃO GRÀTÜTTA

01000 - Eceurrc| OrdlúáÍior (Ltw!!)
olrTRdS DESPFÁAS DE PESSOiTL DECORRENTTS DE CONTR TOS DE

TERCETRIZAÇÃO I

ülllld - Dcurls Imporlô. Vlncuhdó. I Edrcrçlo Búciu

OUTROS SERVIÇOS DE T§RCEIRO' - PE§SOA FISICÂ

O0l0l -fuodcb.l0%

l[103 - 5% robrc Tmnrfcrênclrt Coladtuclouir FUI§DED

ültfi - Dcmrte Importn vlrcuhdss I Educrç5o Éárice

01000 - R.cüror OÍdlnlrid (LlYm)

ouTRo§ sERvrços D! TERCETRoS - PESSOÀ ruRIr»CA

&1102 - l'ondeb40o/o

0()t03 - í% roüre Tnnrfcrtnclx Crn.tltrchmh FUNDEE

0010í - I»mdr Impo3t6 Vlncrlsrlo. à EdírcrçIo ÉÉrlcr

0lí100 - Reclr' or OÍülstrlm (Llvrêr)

SERVIÇOS DE TECNOLOCTA DÀ INFOX.MAÇÃO E COMUMCÀÇÃO - PESSOA

ruRIDTCA

0010,1 - Dcúdr Inpoild Vlnculrdtr I Eduerçlo Btula

,BRIA^ÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTryÂ§

0010,t - I)çmrlr luportor vineülrds I Eduerçlo llrtslm

ôt000 - Rrctrrroi Ofdhírlór (tlvÍtü)
DIiSPESAS DE CÀPITAL

TNVESTIIT4E+ITOS

,{PLICÂÇÔE§ DIBETAS

EQUIPAMENTOS E MÀTERI,AL PERMANENTE

001íXl,- §7. robrs Trrnrfctlnelm Conidtrcloúrk FUNDDB

Ollll0 - Rrcumr Ordlíirlrr (l,tYrá)

Fdocrçlo lafendl
CON§TN,UINDO O I'UTURO
Scçlo dc Edmslo lnfeutfi - CrsEe

DE§PE§ÀS CORRENTES

PESSOAL E ENCARCOS SOCIAIS

ÂPLÍCAÇôES DIRETÂS

VENCIMENTOS E VANTÂGENS FLXAS . PESSOÂL CIVIL

00101 - Fudch 60eá

ml02 - fEndcb409t

0010{ - Ihmtr loporto Vlncutrdor I Edrc.çao Eírlcr
CONTRJBUIÇÔES PÀTRONÂTS

(n101 - fúrihb ó0./.

00102 - Fundeb40Tc

00104 - Dcmir Impoitor Vincslrdos I Erlucrslo Bfulcr

APLICAÇÃO DRETA DECORNENTE DE OPERAÇÀO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADE§ INTEORANTES DOS ORÇAMSNTOS
CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS

00101 - Fuad.b ó0?í

00102 - fuDllrb a$Yo

0010{ - I}êmb Importm YhcElrdor à Êduuçlo Dtblcr

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TR.ANSTERÊNCI.A§ A TNSTITUIçÔES PRIVADAS SEM FINS LUCRÂTIVOS

SUBYENÇÔES SOCIAIS

IS - EMENDA§ IMPIOSITTVA§ TIíDIWDUÁI§. 2%

16 - EMENDAS IMPO§ITN'AS DE B.ANCÀDÂ - I%
APLICAÇÔES DIRETAS

OLTTROS BENEFíC]OS ASSISTENCL{IS DO SER!'IDOR E DO MILI-I-AR

0

0

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.3?.@.00

3.3.90.3r.in.00

3.3.90.34.00.00

3.3.90.34,9r.00

3.3.90.3d00,00

3.3.90.3ó,@.m

3.3.90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.3ó.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.9[.39.m.0O

3.3.90.39.m,00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.+0.m.00

3.1.91.13.0f,.00

3 l_91.t3.00.00

3.1.91. r 3.09.00

3.1.91.13.00.00

3.3.00.00.00.00

3.3.50.00.00.00

3-3.50.43.00.00

3.3.50.41.00.00

3.3.50.41.00.00

3.3.90.00.00.00

3.3.90.08.00.00

3n0.000,00

2r,000,00

5.000,00

5.000,00

l.0r)010{)

0

0

0 3.3.90.40.00.00

3.3.90.47.00.00

0 3.3.90.4?,00.00

0 3,3.9Ê.47.00.00

4,0.00.00.00.00

4.4.00.00_00.00

4.4.90.00.00.00

4.4.90.52.00.00

0 4.4.90.52.00.00

0 - 4.4.90.52.00.00

6.Ó02.' ?J65.tXXt0.0.000.

0ó.002.t 1365,06{t2,0.ü}0.
(E.002.1 23ó5.06{12 J.029.

3.0.00.00.00.00

1.1.00.00.00.00

. 3.1.90.00.00.00

3.1.90.11.00.00

0 3.1.90,11.00.00

0 3-l-90.11,m.00

0 3.1.90.1r.00.00

3.1.90.13.00.00

0 3.1.90.13.00.00

0 3.1.90.13.00.00

0 3.1.90.13.00.00

3. L91.00.00.00

1.o(xr,q)

ó10.000 (r{)

ló§.000,00

220.0ü),ú0

,t0.ur0,00

5.00G,64

1.002.886.ri1,

41r.520,00

9?.tt0.00

40r.480,00

!.00ú,0r1

44,0u0,r,c

/HOOo,00

2.000.00

1.000,00

r,o00"i{

ó0,000,00

60,0(p,íx)

60.000,00

60.000,00

í§.000;00

5,000100

s.583.00ü.íi0

t.636.&)0,0{)

?.755.000.()0

7.494.0L0.O0

3.ór4.iú0,(io

10.000.00

1r70.fito.00

2ó1.000.0r)

195.000,00

1.000,00

ó5.00ú.íi0

881.0ú.r.ii}

881.00í).ü0

660.000 00

1,000,0o

,20.00{1.0ú

947.000.00

5?.i)00,00

57.00ó.00

37.000,00

20.000.00

890.000.00

22.00{t.0r)
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